
         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CONTRATO  Nº 90/2021 
Tomada de Preços nº 05/2021

CONTRATO  DE   PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA  QUE   ENTRE   SI   CELEBRAM   MUNICÍPIO  DE
PEDERNEIRAS  E  GEPAM  -  GESTÃO  PÚBLICA,  AUDITORIA  CONTÁBIL,  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  EM
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL S/S LTDA.

Pelo presente instrumento par cular  o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, com sede à Rua Siqueira Campos, n.º
S-64,  CNPJ  n.º 46.189.718/0001-79,  doravante denominado  CONTRATANTE,  representado  neste  ato  por  Ivana
Maria  Bertolini  Camarinha,  Prefeita  Municipal,  brasileira,  casada,  portadora  do  RG  nº  13.341.244-1-SSP/SP  e
inscrita no CPF/MF sob nº 131.073.978-14, residente e domiciliada nesta cidade de Pederneiras/SP  e a empresa
GEPAM - GESTÃO PÚBLICA, AUDITORIA CONTÁBIL, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
S/S LTDA, CNPJ n.º 07.164.951/0001-45 e  Insc. Est. isenta, com sede à Rua Jarbas Bento da Silva, nº 268 - Vila Cicma -
Adaman na – SP,  doravante   denominada  CONTRATADA,   representada neste ato por  seus  sócios  diretores,  os
Senhores:  Antonio Francisco Moreno, brasileiro, casado, técnico em contabilidade, portador  do RG n.º 10.205.674-
SSP-SP e inscrito no CPF  n.º 029.343.648-79, residente e domiciliado na Rua Adem nº 18 - Parque Tangará, na cidade
de Adaman na - SP  e Marcelo Carlos dos Santos, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador  do RG n.º
17.691.522-SSP-SP e inscrito no CPF  n.º 062.036.378-90, residente e domiciliado na Alameda  Luis Endo, nº 210 - Vila
Fá ma, na cidade de Adaman na - SP, tendo em vista a homologação do resultado da Tomada de Preços nº 05/2021,
têm entre si  justa e acordada celebração do presente contrato mediante as  seguintes Cláusulas e condições:

1   -   OBJETO
  
Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  técnicos  mul profissionais  em  gestão  pública,
consistentes na orientação governamental  preven va e consul va para o Município de Pederneiras,  nas áreas de
Contabilidade (exceto PPA, LDO e LOA), Finanças (Tesouraria e Tributária), Recursos Humanos, Compras, Licitações e
Contratos e Controle Interno, excetuando, em todos os casos, as áreas de competência exclusiva dos advogados e  dos
demais servidores públicos.

2 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

Os serviços consistem na orientação governamental preven va e consul va, cujos serviços deverão ser prestados de
acordo com as especificações abaixo:

2.1. Orientação Governamental Preven va:

2.1.1. Emissão de notas de orientação escritas acerca de matérias das áreas citadas necessárias ao conhecimento dos
integrantes do corpo técnico da Prefeitura, e, úteis ao processo gerencial e de tomada de decisões.

2.1.2.  Orientação  pessoal  aos  integrantes  do  corpo  técnico  da  Prefeitura  em  reuniões  de  trabalho,  eventos  de
capacitação e atualização, seminários, workshops, simpósios, promovidos pela empresa a ser contratada, ou outros
eventos realizados ou solicitados pela contratante.

2.2. Orientação Governamental Consul va:

2.2.1.  Emissão  de pareceres  escritos  e/ou  por  meio dos sistemas de comunicação  eletrônica  (e-mail),  acerca  de
questões formuladas por integrantes do corpo técnico da Prefeitura, e por ela credenciadas;

2.2.2. Atendimento direto de consultas acerca de assuntos das áreas objeto da contratada, por meio dos sistemas de
comunicação  telefônica,  sempre  que  solicitado  por  tais  meios  pelos  integrantes  do  corpo  técnico  da  Prefeitura
Municipal, e por ela credenciados.
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2.2.3.  Atendimento a consultas diretas presenciais,  para  a discussão e resolução de problemas rela vos  às áreas
objeto do certame, com integrantes do corpo técnico da Prefeitura, mediante prévio agendamento e par cipação da
equipe técnica especializada da empresa contratada, na sua sede, ou em casos específicos, na sede da Administração
ou em local definido pela Prefeitura.

2.3.  Deverá iniciar a prestação dos serviços a par r da vigência do contrato, devendo ser observadas as seguintes
condições quando de sua execução:

2.3.1. Es ma-se, que para fins de atendimento ao disposto nos itens 2.1.1, 2.1.2, 2.2.1 e 2.2.3, a empresa contratada
mantenha disponibilidade para o atendimento da carga horária mensal de até 40 (quarenta) horas técnicas, conforme
apresentado na Tabela abaixo quanto à equivalência dos serviços prestados por horas de atendimento:

Consulta  por telefone  ou aplica vo de comunicação (whatsApp,
Telegrama, etc);

Equivale sempre a 30 minutos

Comunicados, avisos, alertas etc; Equivale sempre a 20 minutos
Consulta pessoal por vídeo conferência ou lives com responsável
técnico.

Equivale sempre a três horas

Consulta escrita (e-mail); Equivale sempre a duas horas
Orientação Consul va - opina va; Equivale sempre a oito horas
Visita  técnica  na  sede  da  Prefeitura,  quando  necessária  e
previamente agendada;

Equivale sempre a oito horas

Reuniões  de  trabalho,  workshops,  palestras,  seminários,  cursos,
simpósios e eventos de capacitação, na forma de videoconferência
ou presencial.

Equivale sempre a seis horas

Emissão de orientações preven vas (notas técnicas). Equivale sempre a oito horas
Emissão  de  Informa vos,  revistas  ou  bole ns  eletrônicos  ou
impressos

Equivalente sempre a oito
horas

2.3.1.1.  Considerando  a  nova  estrutura  em  plataformas  de  videoconferência,  videochamadas  e  demais  suportes
online, as reuniões virtuais terão preferência às visitas e reuniões presenciais na sede da Administração Municipal, em
razão  da  pra cidade,  da  celeridade  e  da  preservação  da  saúde  dos servidores  públicos  municipais  [experiências
ob das com a pandemia do Covid-19 [SARS-CoV-2].

2.3.1.1.1. Para efeitos do item 2.3.1.1., o suporte online via aplica vos, suporte via acesso remonto, teleconsultoria
[consulta  registrada  e realizada entre  trabalhadores  profissionais  e gestores  municipais,  com o fim de esclarecer
dúvidas sobre protocolos operacionais e questões rela vas a consultoria, deverão ser realizadas de dois pos:

A) Sincronia -  teleconsultoria realizada em tempo real, geralmente por chat, web ou videoconferência, ou 

B) Assíncronia – teleconsultoria realizada por meio de mensagens off-line.
.
2.3.1.2. Para efeitos contratuais, os tempos previstos na tabela acima deverão abranger todo o conjunto de a vidades
necessárias à elaboração, preparação, oferecimento das respostas, pesquisas, estudos e demais a vidades previstas
neste edital.

2.3.1.3.  Todas  as  a vidades  deverão  ser  prestadas  pela  empresa  contratada  considerando:  embasamento  legal,
doutrina,  jurisprudência  e  todas as  demais  normas a nentes  à  matéria,  inclusive  as  orientações  e  instruções  do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, quando for o caso.

2.3.2. Para fins do disposto no item 2.2.2, deverá a empresa contratada manter disponibilidade para a realização de
atendimentos num total de até 20 (vinte) eventos/mês.
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2.4. As consultas escritas, bem como as consultas diretas serão formuladas pela Prefeitura à empresa contratada em
dias úteis, das 8h00 às 17h00, por integrantes de seu corpo técnico devidamente credenciado quando da assinatura
do instrumento de contrato, devendo para tanto, a empresa informar os meios de contato cabíveis (carta/endereço
postal, telefone, fax, whatsApp e-mail, etc).

2.4.1. O atendimento às demandas descritas no item 2.2.1, deverá ser prestado por escrito, no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, e endereçadas sempre ao Gabinete do Prefeito ou outra área designada, ressalvados os casos complexos
cuja complexidade exija maior prazo.

2.4.2. As respostas às consultas diretas deverão ocorrer de forma imediata quando orais e no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis quando demandarem maiores esclarecimentos, ressalvados os casos complexos que exijam maior prazo.

2.4.3.  Os pareceres opina vos não terão o condão de subs tuir  os trabalhos de responsabilidade dos servidores,
servindo tão somente como material de apoio à tomada de decisões.

2.5. Para fins de atendimento ao objeto deste certame, a Prefeitura apresentará à empresa contratada, formalmente,
quando da assinatura do instrumento de ajuste, a relação dos servidores credenciados a formular consultas.

2.6.  A Administração designará servidor para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, o qual deverá receber
defini vamente  os  serviços,  dispensado  o  recebimento  provisório  por  se  tratar  de  serviços  profissionais.  O
recebimento se fará mediante recibo e a cada mês.

2.7.  Os serviços deverão se iniciar com a vigência do contrato e deverão ser prestados durante todo o período de
execução contratual.

2.8. O objeto da contratação deverá ser executado, correndo por conta da contratada todas as despesas de seguros,
transporte, alimentação, hospedagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes.

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas obrigações e a finalidade da
contratação.

3.2 -  Ser  a  única  responsável  pelos  atos  pra cados  pelo  seu  pessoal  e  prepostos,  excluída  a  Municipalidade  de
quaisquer reclamações e indenizações.

3.3 - Manter-se regular com as obrigações para com o INSS e o FGTS.

3.4 - Executar os serviços na forma descrita do Termo de Referência.

3.5 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução deste contrato.

4   -   DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1 -   O prazo de vigência  do presente  Contrato será  de 12  (doze)  meses,  contando-se a par r  da data de  sua
assinatura.

4.2 -  O prazo de que trata esta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do ar go
57, inciso II, da lei  n.º 8.666/93.

5   -   DOS VALORES
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5.1  - O  CONTRATANTE compromete-se a  pagar  à  CONTRATADA,  a importância fixa e irreajustável de R$ 400,00
(quatrocentos  reais)  a  hora técnica,  que perfará  um total  de R$ 16.000,00 (dezesseis  mil  reais)  por mês  e de R$
192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) para o período de 12 (doze) meses.

5.2  –  No  preço  pactuado  entre  as  partes,  estão  inclusos  além  do  lucro,  todos  os  demais  encargos  de natureza
tributária,  social  e  trabalhista,  e  demais  despesas  relacionadas  com  a  execução  dos  serviços,  inclusive  seguros,
transportes, alimentação e hospedagem, sem a inclusão de expecta va inflacionária ou encargos financeiros.

5.3 -  O pagamento será efetuado através de ordem de pagamento no 10º (décimo) dia ú l do mês subsequente ao da
realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal correspondente devidamente atestada pelos técnicos
do CONTRATANTE, juntamente com o relatório de execução dos serviços apresentados pela CONTRATADA.

5.4 -  Em caso de devolução da nota fiscal/fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua
reapresentação.

5.5  -  No  caso  da  Contratada  em  situação  de  recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,  relatório  ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

5.6 - No caso da Contratada em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá
apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5.7 - A não apresentação dos documentos referidos nos subitens anteriores, assegura ao CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respec vo e/ou pagamentos seguintes.

5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
do vencimento e o efe vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.9 – Em caso de prorrogação contratual, o valor previsto na cláusula 5.1 será reajustado com  base no índice IPC da
FIPE apurado no período. 

6   -   DAS MULTAS E PENALIDADES

6.1  -   O  descumprimento total ou  parcial,  de  qualquer  das obrigações  estabelecidas, sujeitará  a  CONTRATADA  às
sanções previstas no ar go 87, incisos I, II, III e IV, da Lei 8.666/93,  garan da prévia e ampla defesa em processo
administra vo.

6.2 -   No caso do inciso II, do ar go 87, da Lei 8.666/93,   a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades,
garan da a defesa prévia:
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6.2.1 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

6.2.2 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

6.3 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à CONTRATADA, após a sua
imposição.

6.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7   -   DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

7.1  -    O  CONTRATANTE  poderá rescindir o presente   contrato  por ato administra vo unilateral,  nas hipóteses
previstas no  ar go 78,  da  Lei  8.666/93,  sem  que  caiba à CONTRATADA  qualquer indenização,  sem  embargo da
imposição das  penalidades  que  se demonstrarem cabíveis em processo administra vo regular.

8   -   DOS DIREITOS DA CONTRATANTE

8.1  -   São prerroga vas do CONTRATANTE as previstas no  ar go 58 da Lei 8.666/93.

9   -   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 -   Os recursos orçamentários para o presente contrato são os seguintes:

9.1.1-  Ficha nº 33 – Serviços de Consultoria – 02.01.01 - Gabinete.

10 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

10.1 – Os serviços somente serão recebidos, se forem atestados pelos técnicos do CONTRATANTE que acompanharão 
a sua execução. 

11   -   DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 -  O presente contrato está  vinculado à Tomada de Preços nº 05/2021,  à proposta da  CONTRATADA  e à Lei
8.666/93.

11.2  –  Durante  a  execução  dos  serviços  objeto  deste  contrato,  sempre  que  solicitado,  a  CONTRATADA deverá
fornecer as cer dões exigidas no edital, a fim de manter atualizada a sua condição de habilitação.

11.3 – Fica expressamente vedada à CONTRATADA a transferência da responsabilidade decorrente deste contrato, a
qualquer outra empresa, no todo ou em parte.

11.4 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (art. 65, §
1°, Lei 8.666/93).
      
11   -   FORO

12.1 - A parte que transgredir o presente contrato, deixando de cumpri-lo,  responderá perante a outra, por perdas e
danos  que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento Judicial,  a parte  faltosa,  ainda  responderá  pelo
pagamento  de  custas  e honorários do advogado contratado pela parte fiel.    
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12.2  -   Fica eleito o Fórum desta Comarca de Pederneiras,  para dirimir divergências ou causas oriundas do presente
contrato.

E  por estarem de pleno acordo com o disposto  nas cláusulas  deste contrato, digitado em 03 ( três )  vias  de igual
teor, assinam-o, juntamente com as testemunhas abaixo que a tudo assis ram para que surta seus devidos efeitos
jurídicos.

                              Pederneiras, 13 de setembro de 2021.

ANTÔNIO FRANCISCO MORENO                             IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
GEPAM – Gestão Pública, Auditoria                                                                 Prefeita Municipal 
Contábil, Ass. e Consultoria em 
 Adm. Municipal S/S Ltda

                                                                                  
MARCELO CARLOS DOS SANTOS
GEPAM – Gestão Pública, Auditoria                                        
Contábil, Ass. e Consultoria em 
 Adm. Municipal S/S Ltda

TESTEMUNHAS:

LUIS CARLOS RINALDI                                                     JOCELENE CANATO BOTERO
CPF Nº 053.271.248-00                                                     CPF Nº 314.788.578-03
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021

CONTRATANTE: Município de Pederneiras
CONTRATADA: GEPAM - Gestão Pública, Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em Administração Municipal S/S
Ltda 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 90/2021 

OBJETO:  Contratação  de  serviços  técnicos  mul profissionais  em  gestão  pública,  consistentes  na  orientação
governamental preven va e consul va para o Município de Pederneiras, nas áreas de Contabilidade (exceto PPA, LDO
e LOA), Finanças (Tesouraria e Tributária), Recursos Humanos, Compras, Licitações e Contratos e Controle Interno,
excetuando, em todos os casos, as áreas de competência exclusiva dos advogados e  dos demais servidores públicos. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo iden ficados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo,  tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,  Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c)  além  de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,
rela vamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legisla vo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o ar go 90 da Lei Complementar nº 709, de 14
de janeiro de 1993, iniciando-se, a par r de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo
interessado, pe cionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for  o caso e de nosso interesse,  nos prazos  e nas formas legais  e regimentais,  exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber. 

Pederneiras, 13 de setembro de 2021.

Pelo CONTRATANTE E GESTOR DO ÓRGÃO: 

Nome: Ivana Maria Bertolini Camarinha
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 131.073.978-14  
RG: 13.341.244-1
Data de Nascimento: 20/09/1966
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Endereço residencial completo: Rua Dr. Nabih Razuk, nº O-546, Jardim Alvorada – Pederneiras/SP.
E-mail ins tucional: gabinete@pederneiras.sp.gov.br
E-mail pessoal: ibcamarinha@gmail.com
Telefone(s): (14) 3283 9570
Assinatura:_______________________________________________________

Pela CONTRATADA: 

Nome: Antonio Francisco Moreno
Cargo: Sócio Diretor
CPF: 029.343.648-79 
RG: 10.205.674-2
Data de Nascimento: 06/11/1961
Endereço residencial completo: Rua Adem, nº 200 - Parque Tangará - CEP 17800.000 - Adaman na/SP
E-mail ins tucional: antoniomoreno@gepam.adm.br
E-mail pessoal: gepam@gepam.adm.br
Telefone(s): (18) 3521-5386
Assinatura:_______________________________________________________

Nome: Marcelo Carlos dos Santos
Cargo: Sócio Diretor
CPF: 062.036.378-90
RG: 17.691.522
Data de Nascimento: 21/05/1964
Endereço residencial completo: Alameda Luis Endo, nº 210 - Vila Fá ma - CEP 17800.000 - Adaman na/SP
E-mail ins tucional: marcelo@gepam.adm.br
E-mail pessoal: gepam@gepam.adm.br
Telefone(s): (18) 3521-5386
Assinatura:_______________________________________________________
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